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tração os planos de expansão da companhia; f) operacionalizar a integra-
lização das chamadas de capital, dentro das condições estabelecidas no 
Estatuto Social, e; g) nomear representante para atuação e representação 
da companhia junto aos órgãos governamentais, autarquias, entidades de 
classe e agências reguladoras. arTiGo ViGÉSiMo oiTaVo - a representa-
ção da companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive 
perante todos os órgãos e repartições governamentais será feita pelo dire-
tor Presidente, ressalvadas as regras específicas deste artigo. Parágrafo 1o 
- a celebração de negócios independe de aprovação prévia do conselho de 
administração, devendo apenas que haja comunicação aos membros da 
diretoria. arTiGo ViGÉSiMo NoNo - as procurações a serem outorgadas 
pela companhia poderão ser assinadas por qualquer um dos diretores es-
tatutários, sejam elas públicas ou particulares. do mesmo modo, as assi-
naturas de documentos junto aos órgãos públicos e instituições privadas e 
instituições bancárias/financeiras, poderão ser independentemente efetua-
das por apenas um dos membros da diretoria. Parágrafo 1o - Salvo os 
procuradores com poderes “ad judicia”, os mandatários da companhia se-
rão sempre constituídos com mandato por prazo certo, não superior a 12 
(doze) meses e com poderes específicos. Parágrafo 2o - Os procuradores 
com poderes “ad judicia” poderão substabelecer poderes com reserva de 
iguais poderes. arTiGo TriGÉSiMo - ressalvados os casos expressos no 
Estatuto, os Diretores não poderão conceder avais, fianças ou quaisquer 
outras garantias sem nome da companhia, a menos que com prévia e ex-
pressa autorização do conselho de administração. Parágrafo 1o - Mediante 
prévia e expressa autorização do conselho de administração, a compa-
nhia, sempre com assinatura de 2 (dois) diretores estatutários, poderá 
conceder garantia apenas para permitir o implemento de seu objeto social, 
notadamente em operações financeiras. SEÇÃO IV CONSELHO CONSULTI-
Vo arTiGo TriGÉSiMo PriMEiro - fica instituído, nos termos do artigo 
160, da lei 6.404/76, o conselho consultivo, órgão de caráter permanente 
com a função precípua de aconselhar os diretores e conselheiros, sendo 
composto por até 03 (três) membros efetivos, todos conselheiros vogais do 
conselho de administração da acionista única, eleitos em assembleia Ge-
ral, são eles: Bruno rodrigues Girard, cauby rodrigues da costa e luciana 
cardoso ferreira. Parágrafo 1o - o pró-labore dos membros do conselho 
Consultivo poderá ser fixado pela Assembleia Geral. SEÇÃO V CONSELHO 
fiScal arTiGo TriGÉSiMo SEGUNdo - a companhia terá um conselho 
fiscal que somente será instalado quando solicitado pela acionista única, 
na forma prescrita em lei. Parágrafo 1° - o conselho fiscal, quando em 
funcionamento, será composto por 3 (três) conselheiros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela assembleia Geral, com prazo de atuação 
restrito ao ano fiscal de sua instalação. Parágrafo 2° - O funcionamento, a 
remuneração, competência, os deveres e as responsabilidades dos conse-
lheiros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. caPÍTUlo V EXEr-
cÍcio Social doS lUcroS E dEMoNSTraÇÕES fiNaNcEiraS arTiGo 
TriGÉSiMo TErcEiro - o exercício social coincidirá com o ano civil, ini-
ciando-se em 01 de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Parágrafo 1° - Ao final de cada exercício social serão levantados: um 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acor-
do com as disposições legais vigentes. Parágrafo 2° - os acionistas pode-
rão receber, em cada exercício social, um dividendo mínimo equivalente a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, somente me-
diante aprovação de assembleia, observadas as vantagens legais e estatu-
tárias. Parágrafo 3o - do lucro líquido do exercício que resultar após as 
deduções se estabelecidas em assembleia, acima, serão destinados 5% 
(cinco por cento) para constituição de um fundo de reserva legal até que 
atinja o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do capital so-
cial. Parágrafo 4° - fica facultado à companhia, por deliberação prévia dos 
acionistas e observadas as disposições legais vigentes, levantar balanço 
semestral, trimestral e/ou mensal, podendo declarar dividendos intermedi-
ários, ou o pagamento de juros sobre o capital próprio. Parágrafo 5° - os 
dividendos ou os juros sobre o capital próprio não serão remunerados e 
nem renderão juros após a sua distribuição, exceto se, reclamados pelos 
acionistas, não forem pagos na forma e no prazo previamente estabeleci-
dos. os dividendos ou os juros sobre o capital próprio que não forem recla-
mados até 03 (três) anos após a sua distribuição prescreverão em favor da 
companhia. caPÍTUlo Vi diSSolUÇÃo E liQUidaÇÃo arTiGo TriGÉSi-
Mo QUarTo - a companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, ou por deliberação da assembleia Geral. compete 
à assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidan-
te e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fi-
xando seus poderes e estabelecendo suas remunerações conforme previs-
to em lei. caPÍTUlo Vii diSPoSiÇÕES GEraiS arTiGo TriGÉSiMo 
QUiNTo - fica eleito o foro da capital do Estado do Pará para solucionar 
qualquer divergência, controvérsia ou litígio decorrente da interpretação 
deste Estatuto. arTiGo TriGÉSiMo SEXTo - os casos omissos ou duvido-
sos neste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia Geral, a eles 
aplicando-se as disposições legais vigentes. Belém, 30 de abril de 2021. 
fernando roy carmona cabrera Presidente/Membro do conselho adminis-
tração; carla renata Moreira Pereira Nascimento Secretaria/Membro do 
conselho administração; francisco Bezerra do Nascimento Neto Membro do 
conselho administração; flávio roberto carmona cabrera diretor.

Protocolo: 667857
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo de NoVo rePartiMeNto
aViso de LicitaÇÃo - toMada de PreÇos nº. 2/2021-002.
Órgão: fundo Municipal de Educação. objeto: contratação de empresa es-
pecializada para execução de obras de engenharia civil para construção de 
uma Escola Pro infância Tipo B, distrito de Vitoria da conquista, Município de 
Novo repartimento. data, Hora, local: 02/07/2021 às 09h00min na sala da 
cPl da Prefeitura Mul de Novo repartimento/Pa. contato fone (94) 99664-
2229. Edital e informações: das 08:00h as 12:00h e das 14:00h as 18:00h, 
no mesmo endereço supra, fornecido ao interessado que se identificar. Edital 

disponível ainda para download no portal da transparência Novo repartimen-
to, site: http://www.novorepartimento.pa.gov.br e portal do TcM/Pa, site: 
https://www.tcm.pa.gov.br/geo-obras. Novo repartimento - Pa, 15 de junho 
de 2021. ailza de Jesus costa - Presidente da cPl - PMN

Protocolo: 667858
taiLÂNdia eMPreeNdiMeNtos iMoBiLiÁrios sPe Ltda. cNPJ Nº 
38.651.268/0001-66. Torna público que requereu à SEcTMa li para lote-
amento em Tailândia/Pa. Processo Nº 039/2021.

Protocolo: 667859
cÂMara MUNiciPaL de JUrUti
2ª retiFicaÇÃo do editaL de LicitaÇÃo. toMada de PreÇos 
Nº 2/2021- 200404-cMJ. ProcESSo adMiNiSTraTiVo Nº 2021200404 
- cMJ/cPl. destinado aquisição de material de expediente, suprimentos 
de informática e material permanente para atender as necessidades da 
câmara Municipal de Juruti. a câmara Municipal de Juruti, por meio da 
comissão Permanente de licitação, instituída pela PorTaria nº09/2021, 
07 de janeiro de 2021, em conformidade com o Processo administrativo 
nº2021200404 - cMJ/cPl, ToMada dE PrEÇoS Nº 2/2021- 200404, no 
uso de suas atribuições legais, coMUNica aos interessados que o Edital 
de Licitação foi retificado, para atender os Termos da Lei nº 8.666/93. 
ONDE SE LÊ: 6.5. Da Documentação Relativa à Qualificação Econômico 
- Financeira; b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos índices 
contábeis de liquidez Geral (lG), Solvência Geral (SG) e liquidez corrente 
(lc), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: ilc= ativo circulante 
= Maior Que 1,00; passivo circulante: ilG = ativo circulante + realizáveis a 
longo prazo = Maior ou igual a 1,00; passivo circulante + exigível a longo 
prazo; GE = Passivo circulante + Exigível a longo Prazo = Menor ou igual 
a 1,00. Ativo Total. LÊ - SE: 6.5. Da Documentação Relativa à Qualificação 
Econômico-Financeira; b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos 
índices contábeis de liquidez Geral (ilG), Grau de endividamento (GE) e 
liquidez corrente (ilc), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
ILC =  ativo circulante ≥  1,00 passivo circulante; ILG  =  ativo circulante 
+ realizáveis a longo prazo  ≥ 1,00 passivo circulante + exigível a longo 
prazo; GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≤ 1,00 Ativo Total. 
os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.” Sílvia 
lima Teixeira - Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 667860
auto Posto cartruck Ltda, cNPJ nº 26.295.983/0001-24, situado à rod. 
Br 316, nº 7968 KM 17, almir Gabriel, Marituba/Pa, informa que reque-
reu à Secretaria Municipal de Meio ambiente de Marituba, sob Prot. nº 
2021/0698, renovação da licença de operação nº 0080/2020, para a ati-
vidade de comércio Varejista de combustíveis para Veículos automotores.

Protocolo: 667819
a BrK ambiental - araguaia saneamento s.a, inscrita no cNPJ 
16.876.276/0001-78, torna público que requereu no dia 31/05/2021 por 
meio do Oficio n° 1085/2021/PRES/BRKAMBIENTAL, junto à Secretaria 
Municipal de Meio ambiente e desenvolvimento Sustentável - SEMMa de 
redenção/Pa a renovação da licença de instalação n° 019/2020 da obra 
de ampliação da rede de abastecimento de água do Sistema de abasteci-
mento de água de redenção/Pa.

Protocolo: 667820
a empresa auto Posto ivi eireli - auto Posto Napoles, inscrita no cNPJ 
21.387.460/0003-56, localizada na av. Presidente Tancredo de almeida Ne-
ves, 2765 - Bairro: Jardim independente i, na cidade de altamira, estado do 
Pará, torna público que rEcEBEU, junto a SEcrETaria MUNiciPal da GES-
TÃo do MEio aMBiENTE E TUriSMo - SEMaT a licença de operação (lo) 
de nº 034/2019, com validade até 20/05/2023, para exercer a atividade de 
comercio Varejista de combustíveis para Veículos automotores.

Protocolo: 667815
r.B. teiXeira - aMaZoN eLetro dieseL, inscrita no cNPJ: 
32.959.727/0001-97 situada na rua argelia, n°225, Vista alegre, Novo 
Progresso/Pa, torna público recebeu da SEMMa-NP a lo de N°025/2021

Protocolo: 667824
Loc. corresPoNdeNte de iNstitUiÇÃo FiNaNceira eireLi - 
GoLd PriMe, inscrita no cNPJ 38.534.126/0001-19, situada na av. orival 
Prazeres, nº 745, Jardim Planalto, Novo Progresso/Pa, torna público que 
recebeu da SEMMa-NP a lo de N°026/2021.

Protocolo: 667827
recebimento de Licença de operação
a M coMÉrcio de deriVados de PetroLeo Ltda - Posto roda 
ViVa, cNPJ: 04.809.887/0001-14, torna-se público que recebeu a licença 
de operação de nº 12734/2021 para atividade de Transportadora de subs-
tâncias e produtos perigosos da Secretaria de Estado de Meio ambiente 
- SEMaS- Belém- Pa, com vencimento 10/05/2026.

Protocolo: 667832
cooPertraNs - cooP. dos GariMPeiros de Morais de aLMei-
da e traNs, inscrita no cNPJ: 27.339.736/0001-45, situada na fazenda 
Serra dourada, km 27,5 sentido vicinal Marajara, Zona rural, Novo Pro-
gresso, torna público que requereu da SEMMa/NP a emissão da lP, li E lo, 
sob protocolo 837/2021, para sua atividade.

Protocolo: 667829
a empresa Highline do Brasil ii infraestrutura de telecomunica-
ções s.a. (cNPJ 27.902.165/0001-05) torna público que recebeu da Se-
cretaria Municipal de Meio ambiente de Placas/Pa, a licença ambiental 
Prévia e de instalação - lPi nº 003/2021 (Proc. nº 006/2021), válida até 
01/06/2022, para Estação rádio Base/ErB Site id. 4S-PaS074_PaPlc001, 
situado à lote 09, Gleba 11, rodovia cuiabá Santarém ramal Norte 
(Br163), comunidade Novo Paraíso, Placas/Pa, cEP 68138-000.

Protocolo: 667843
Queiroz & silva comercio de combustíveis Ltda / Posto Zan, cNPJ: 
42.040.687/0001-39, localizado a rua icoaraci, 18, Bairro São francisco, 
cidade de Tucuruí/Pa, torna publico que esta requerendo junto à SEMMa-
Tucuruí, a concessão da lP - licença Previa para a atividade de comercio 
Varejista de combustíveis para veículos automotores.

Protocolo: 667846


